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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de São 

Caetano do Sul submete,à apreciação e aprovação deste Conselho, o 

nome do economista Antônio Carlos Gonçalves Fernandes para, na cate-

goria docente de Professor I, ministrar aulas de Economia e Progra-

mação Linear, junto ao Departamento de Economia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O Sr. Antônio Carlos Gonçalves Fernandes concluiu o curso de 

Bacharelado em Economia, em 1975, pelo Instituto que hoje propõe seu 

nome como docente. 

Não consta de seu histórico escolar ter estudado a discipli-

na Econometria e Programação Linear. 

Ao lado do curso de Econometria estudado, quando fez sua gra-

duação, realizou três cursos de Aperfeiçoamento, todos na área a que 

pretende hoje dedicar-se como docente, razão por que julgamos, s.m.j., 

atendidos as exigências estabelecidas na Deliberação CEE nº 8/76. 

A grade horária é aceitável. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Sr. Antônio Carlos Gonçalves Fer-

nandes para, na categoria docente de Professor I,ministrar aulas da 

disciplina Econometria e Programação Linear,junto ao Departamento de 

Economia do Instituto municipal de Ensino Superior de São Caetano do 

Sul. 

São Paulo, 15 de maio de 1979 

a) Cons. Celso Volpe - Relator 

file:///jolpe


PROC. CEE nº 0510/79 P A R E C E R CEE Nº 718/79 fl.2 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o vo-

to do "Relator. 

Presentes os nobre: Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Celso 

Volpe , Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípides Malavolta , Gerson Mu-

nhoz dos Santos, Henrique Gamba, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. 

Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 30/05/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


